
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO N° 47.197/2019 -TJMA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0024/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E A COOPERATIVA DE 
RADIOMÓVEL DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS E 
TAXISTAS DO MARANHÃO. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ 05.288.790/0001-76, 
com sede e foro na cidade de São Luís/MA, sediado à Av. Pedro II, s/n.°, Centro, representado 
por seu Presidente, o Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n.° 054.637.343-72, RG n.° 160.723 - 
SSP/MA, doravante denominado TRIBUNAL, e a COOPERATIVA DE RADIOMÓVEL 
DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS E TAXISTAS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 35.208.487/0001-87, com sede na Rua Boa Vista, 135 - Monte Castelo, São 
Luís/MA, CEP: 65.020.080, fone: (98) 3232-6339, e-mail: rpdiotaxiuniao@veloxmail.com.br  
neste ato representada por ALDERICO SILVA MOREIRA, portador da Carteira de 
Identidade n° 035886362008-6 e do CPF n° 011.977.893-91, RESOLVEM firmar o 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 
0024/2017, Processo Administrativo n° 47.197/2019, cujo objeto é a colaboração e a 
cooperação mútua entre as partes visando à concessão de desconto de 30% (trinta por cento), 
para servidores devidamente identificados com crachá funcional, nas corridas em qualquer 
ponto da cidade de São Luís com o pagamento à vista (cartão de crédito/débito e dinheiro), de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1. 1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Termo de 
Cooperação Técnica firmado entre as partes em 11/12/2017, nos termos previstos em sua 
Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, a vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) 
meses, com início em 12/12/2019 e término em 12/12/2020. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo inicial, firmado 

entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito. 

SãoLuís(MA) 	de 	 -de 9-019 

Desembargador JOSÉ JOAQU IDO DOS ANJOS 

Presidente do Tribunal de Justiça à stado do Maranhão 

ALDERICO SILVA MOREIRA 

Representante Legal da Cooperativa 
TAXI UNIÃO 

• krico Silva Moreira 
'F: 011.977.893-g 

. SIDE1TE 
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RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0024/2017, FIRMADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A COOPERATIVA DE RADIOMÕVEL DOS CONDUTORES 
AUTÔNOMOS E TAXISTAS DO MARANHÃO; PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 47.197/2019; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 11/12/2017, NOS TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA 
SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO; PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, A VIGÊNCIA DO CONTRATO FICA PRORROGADA POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 12.12.2019 E TÉRMINO EM 12/12/2020. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM 
RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL FIRMADO ENTRE AS 
PARTES. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12/12/2019; ASSINATURAS: P/ TRIBUNAL: DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO 
DOS ANJOS - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; P/ EMPRESA: ALDERICO SILVA 
MOREIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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